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coMUNtcADO OFtCrAt I N" 48
ASSUNTO I SUBJECT

PORTUGAL

FUTEBOL COM TALEilTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.

Processos Sumórios:
. Jogos inlegrodos no 4.o jornodo do TEDMAN LigoPro
. Jogos integrodos no 2.o Fose do Toço CTI

Processos Decididos (Extrotos)

0s/09/17

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol, no suo reuniõo de hoje, tomou

os seguinles Deliberoções:

. Processos Sumórios constontes do mopo onexo;

. Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 02-17 /18;

. Acórdõo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 02-17 /18:

. Acórdõo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 04-17/"18;

. Acórdöo proferido no ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 06-17/18.

Com os melhores cumprimentos,

þr^':-
Direloro Execulivo

Anexos.' Mopo e Extrolos.

MAIN sPONSOR IIGA NOs I LT SPONSOR L¡GÄPRO
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F€DERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 20I7.09.05

CONSËLHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

2O4.L,34.0 VrTóRrA SC SAÐ v REÀr. SC - FUÎEBOIJ , SDUQ 103/09/20t71 r> LEDT4AN LrGÀ PRO -

]2L3.1 VITóRIA SC SAD

J 1154671 JOSEPH AMOAH REÞRÈÈNSAO

v

Época de2017 I 18

'164.30

J 1154671 JOSEPH AMOAH

(3'arnarelo)

rùn ¡6io- lvruLrn

824443 MIGUET AIRTS TERNANDES OLIVEIRA rúR ìs.oo MuLTn

(1" amarelo)

J 860874 JOAO PIDRO ARAUJO CORREIA EUR 27.00 MULIA

(2o amarelo)

1 64.30

0710. L

J 1126s34

FUTEBOL , SDUQ

(1o amarelo)

't220924 WIN|STON CRISTIAN SANTOS

(lo amarelo)

'J 798468 VASCO RTIS PEIXE SANONA COELHO

(2o amarelo)

REAI, SC -
ABOU TOURT

1 64.1 0

1 64,20

164.10

164.10

EUR

EUR

EUR

1B-OO MULÏA

ia.oo ùùLrÀ

27.00 MULTA 164.20

tfofttçÀo toRIUGucSÂ ÐI tuttooL fpf.pl
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FCD€RAçñO
PORTUGU€SA
DC FUTÊBOI

DATA DA REUNñOI 2017.09.05

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de 20'17 I 18

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

204.7.38.0 UD OITI IRENSE SDUQ v SC COVILHÃ SOUQ lO3/09/20L7, )> tEDldåN IrIeÀ pRO -

L143.1 UD OITMIRENSE SDU9

J 1123682 iOSr BRAVÀN ninSCOS VAttNCtA EUR 18.00 MUrTA 164,10

(,|" amarelo)

J 567246 ùoGo JoRGÈ MÒÈÈÑo VÀLe ÑTr 157, A)

(Êxpulso - vermelho direto - Uso cle expressÕes inclignas - O agente saiu clo banco e c¡uando lhe foi solicitado que regressôsse âo mesmo,
voltou-se para o 4o A¡bitro e disse-lhe: "väi mas é para o caralho". Conforme é relatado no Relatór¡o do Atbitro).
567246 DIOGO JORGE MORENO VALENTT 2 Jocos DE susPENsÃo lS7, A)

587597

(1'amarelo)

847959

b+ìs5s

JULIO MANUEL PIRES COETHO EUR 18.00 MULTA 164.10

SERGIO DOMINGOS REIS nÈpnrrñÈÃö 164.30

SIRGIO DOMINGOS REIS SILVA EUR 36,00 MUTTA

EUR 179,00 MUTTA

J

j

{3o anrarelo)

T 8530700 Mnnro ionGE cÀStRo MonGÀDo 1 40,1 0

(txvi art."168.', n'1e 3cloRD - Protestoseatitlrcle incorretacontraaequ¡paclearbitragem - Oagentefoi expulsoporquedir¡g¡u-seao
Arbitro Assistente no 1 a ped¡r expl¡caçÕes sobre um lance clo jogo, tenclo tocaclo com a srJa mâo no-braço claquele. Após o suceãido, o 4'
Arbitro perguntou-lhe o nome e o motivo cle estar a fazer acluilo, ao qual o agente responcleu: "âgora va¡ clescobri/'. Confon¡e é relatädo
no Relatório do A-rbitro e esclarecimelltos prestaclos pelo nresmo).

105?.1 sc covrLHÃ sDuQ

BOUBAKARY DIARRA

GAIUS ÀBRÀHAM JERED MAKOUÍA

RENATO HIPOLITO CASTRO REIS

KHEIREÚDINE 2RRRAI

EUR 179.00 MULIA

EÚR 18.00 MUTTA

EUR 27.0t MÙLIÀ

EUR 18.00 MUTTA

TUR 18.00 MUITA

1 64,30

164,10

164,20

164.10

164.10

J 1 1 56843

(1o amarelo)

J 122i793

(2" amarelo)

J 748119

(1'amarelo)

J 969930

(i' anlarelo)

f !of FÂf Ão PonntdlttJA oe tuTrûoL fpf.pt
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FCDERAçAO
PORÏUGUCSA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 2017.09.05

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMARIOS

205.10.1.0 Rro ÀvE Fc sDUQ v CÐ COVÀ PTED.ADE SAD (02/09/20L7l > TAçA CTT -2.FASS

Época de2017 I

0918.1 Rro .AvE FC SDUQ

C 09181 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - FUTEBOL SDUQ, tDA

C 09181 RIO AVE FUTEBOL CLUBT - TUTEBOT SDUQ, tDA

(1o amarelo)

J 1220817

(1" arnarelo)

OSCAR DAVID BARRETO PEREZ

J 81 561 5

(1'amarelo)

0263.1

TRANCISCO OLIVEIRA GERALDES

CD COVA PTEDADE SÀD

REPREENSÃO

EUR 306.00 MULTA

ÈùR :s.oo Mùiln

ÈùR 3e.òo M¡LtÀ

1 1 9.10

11s.2ò

(ex vì art." 54.', n'1 <lo RD - Reinciclència -Atrâso no reinlcio do jogo - A segunda parte do jogo começou 2,36 mirrutos mâis tarcle, deviclo
ao atraso da equipa <jo Rio Ave tC, lndagado o capltåo cle equipa apresentou como motivo just¡f¡cat¡vo a palestra do tre¡nador.

J 1005418 MARCELO SANTOS FERREIRA EUR 3e.00 MULTA 164.10 |

1 64.1 0

1 64.1 0

c 02631 CLUBE DESPORTIVO COVA PITDADT, FUTEBOL SAD REPREENSÀO 1 19.10

c 02631 ôLueE orspoRTrvo covÁ ÞiÈoÃbt, FUTEBoL sAD ruR rs3.00 MUITA 119,10

, (Atraso ¡ìo re¡nicio clo jogo - A seguncla pârte do jogo começou 2,36 minutos maistarde, cleviclo ao atraso cla equipa do CD Cova åa
Piedade, lndagado o capitäo de equ¡pa apresentou como mot¡vo justilicativo o lratamento da lesåo cle um jogaclor. Corrfornte é relatado
¡o Rqla!óIie clo Arbitro e ne Rela!ótie.d_o! Delega-clqs da LPFP).

'J 746859 HUGO FILIPE PINTO SERVUTO tlRMlNO EUR 18.00 MUTTA 164,10

(1" amarelo)

f {oInAtÃo PoRtucuIsÄ DI ru¡rüor fpf,pt
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ffi
F€D€RAçñO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIÃO: 20I7.09.05

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

205.10.2,0 BOÀVISTÀ SÀD v SC BRÀGA SAD 103/09/201?) > TÀçÃ CTT -2"FASE

0166.1 BOÀVISTA SAD

C 01661 BOAVISTA FUTEBOL CLUBT, FUTEBOL SAD TUR 153.00 MUITA

(ex v¡ art.o 6, alÍnea g) e art." 9.", n" 1 allnea m), subâlinea vi) clo anexo Vl clo
.. pe.r{nan èlcja de. m a-te]ria is pirotécn ¡co! eg.{-e-A¡nto desp-o¡-t!,vo -
C 01661 BOAVISTA TUTEBOL CLUBE, TUÍEBOL SAD

.. relAt€do no
J 1127125

Relâtório dos Delegados dä LPFP).
LEONARDO ACEVTDO RUIZ EUR 39.00 MULTA

Época de 2017 t '18

127.10

de CornpetiçÕes da LPFP - [ntracla e

187.1.4)

(Comportamento incorreto do ptlblico - Aos 3 e 14 mint¡tos cla prinreira parte do jogo, na bancacla afeta ao clube v¡sitaclo, Boavista
_ foientoaclo o seguinte cåntico: ''Braga é merda. Filhos da puta." Conforme é relatadõ no Relatório clos Dêlegados cla LPFp).
C 01661 BOAVISTA FUTEBOT CLUBE, FUTEBOT SAD EUR 1,720.00 MUTTA lg7.1.B)

EUR 383,00 MULÏA

(Ex vi art,o 5ô.o, no 3 clo RD - Reincidênciâ - Comportamento incorreto clo pLiblico - Aos 11 minutos da primeira parte do jogo,
afeta ao clube visitado, Eoavista FC, foi <leflagrado um pote cle funro e urna tocha. Aos 29 minutos da segunda pârte
bancada afeta ao clube visitado, Boavista FC, foi cleflagrado um pole de fumo. No total utilizaram 3 engenlros pirotécnicos

na bancaila
clo jogo, ria
Conformé é

1 64.1 0

(1o amarelo)

J 1220958

(1'amarelo)

l_048. L

c 10481

RAPHATL ROSSI BRANCO 1 64.1 0

SC BRÀGÀ SAD

SPORTING CTUBE BRAGA FUTEBOL SAt) 187.1.A)

(Cotnportatnento ¡ncorreto clo público - Aos 21 e 23 mirìutos cla seguncla parte do jogo e sempre que o guarda-redes dô Boâv¡stâ f.C
repttnha a bolâ em jogo os adeptos do clube v¡sitante, SC Braga, entoavam o seguinte câr1t¡cÕ: "F¡lhô da puta". Aos 30 rÏinutos cla
segundâ parte os adeptos cla ec¡uipa visitanle entoâram os seguintes cânticos: "Boavista é mercJa" e " Fillros cla puta", Aos 45 minutos cla
segunda parte os adeptos dâ equ¡pa visitante, SC Braga, entoãram por cliversas vezes os seguintes cânt¡cos. "Boâvistâ vai pó caralhô" e
"Filhos da p!!tall. Conle-ft-1ìq.é.fe!âtâclo [o Relatóli.o dos Delegados cla LPFP).

C 10481 SPORTING CLUBE BRAGA TUTEBOL SAD EUR 1,148.00 MULTA 187.1.8)

(Comportamerìto incorreto do pr'¡blico - Aos 29 minutos rla prirneira parte do jogo, na barrcacla afeta ¿¡o clube visitante, SC Braga,
deflâgrârarn unl pote de fi¡nro. Confornre é relatado no Relatór¡o cJos Delegaclos cla IPFP).

) 1126736 DANILO BARBOSA SILVA tuR 3e.00 MULTA 164.10

(lo arnalelo)

EUR 765.00 MUTTA

it!:lnçÂo eontuouesa oe turtoot fpf.pt
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fL/

ffi
FEDERAçAO
PORÏUGUCSA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNIÃO: 2017.09.05

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROC SUMÁRIOS

205,10.6.0 PORTIMONENSE gAD v GD CI{ÀVES SAD 102/09/20L7, >> TÀçÀ CTT -2"FÀSE

0893. ]. PORTTMONENSE SÀÐ

J 821?07 PTDRO MIGUEL CUNHA SA EUR 39,00 MULTA

(1'amarelo)

EUR 39.00 MUTTA

Época de2017 t 18

1 64.1 0

164.10

0622.1,

J 656001

(1" arnarelo)

GD CHAVES SÀD

Þrono MTGUEL eruon¡u pERETRA SrrVÀ

J 6756s9 RUBEN RAFAEL SOUSA TERRBRA ruR 3e.00 MUrrA 164.10

(1" arnarelo)

J 965166 MATHEUS FELLIPE COSTA PEREIRA EUR 230.00 MUtl^ 154.10

(Ëxpulso - vermelho clireto - Prát¡cä de jógo violento - O agente entrou com o pé alto sobre a cabeça clo aclversário, tendo-o ating¡do
coll fq{çq çxce!{Vâ. -çonlorme- e felãt-Ado no Relatório do Arbitro e esclarecimentos pfegtqdeg pelg tne__!f¡o),J 965166 MATHTUS FELLIPE COSTA PEREIRA 2 Jocos DE sUsPENsÂo 154.10

205.10.10,0 MÀRITIMO ¡.ÍÀDEIRÀ, SÀD v ESTORIL PRAIA SAÐ (0t/09/20L7) >> TÀçÀ CTT -2åFÀSE

O4].7. ]. MARTTTMO MÀDEIRA, SAD

J 1154421 EBER HENRIQUE FERREIRA BESSA TUR 39.00 Í\4UITA

(1o amarelo)

J 949881 EDILSON ALBTRTO MONTEIRO SANCHES BöRGES EUR 39.00 MUTTA

(1'anrarelo)

064L.i. ESToRTL PRATÀ SÀD

J 940033 RAFIK HALLICHE TUR 39.00 MUTTA

(1'arnarelo)

164,',10

1 64 .10

164.10

O Conselho de D¡scipl¡na

(l*'¿ &,,,11^'-rr';
al

i\N1t.!Q
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ffi CONSELHO DE

DISCIPL¡NA
sEcçÄo PR0Fr55¡0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinqr n.o 02-17l18

ARGUIDA: Sporting Clube de Brogo - FutebolSAD

OBJETO: Eventuol próiico de infroçõo disciplinor relocionodo com sistemo de

videovigilôncio.

NORMAS APLICADAS: ortigo I Lo e ortigo 127.o, n.o I , do RDLPFP2}I7, por violoçÕo do

ortigo 35.o, n.o l, olíneo t), do RCLPFP20Ió, do ortigo ó.o, olíneo u/, do Regulomento de

PrevençÕo do Violêncio (Anexo Vl oo RCLPFP2OIó) e do ortigo lB.o, n.o I e 2 do Lei n.o

39 /2009 , de 30 de julho.

DECTSÃO:

Julgor procedente, por provodo, o ocusoçõo e consequentemente, condenor o

Arguido Sporling Clube de Brogo - FutebolSAD, pelo prótico do infroçõo disciplinor p. e

p. pelo ortigo 127." RDLPFP2}IT por violoçõo do ortigo 35.o, n.o l, olíneo t), do

RCLPFP2OIó, do ortigo ó.o, olíneo u/, do Regulomento de PrevençÕo do Violêncio

(Anexo Vl oo RCLPFP2}I 6) e do ortigo 18.o, n.o I e 2 do Lei n.o 39 12009 , de 30 de julho, no

sonçõo de multo de 3 UC que, por oplicoçõo do fotor de ponderoçöo de 0,75 previsto

no ortigo 3ó.o n.o 2 do RDLPFP2}I7, corresponde o € 230,00 (duzentos e lrinto euros).

Cidode do Futebol. 5 de setembro de 2017

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPT

Página I de I
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PR0Fr5sr0NAt

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 02-17l18

PARTES: ARGUIDO: Futebol Clube do Porto - Futebol SAD e Conselho de Disciplino do FPF

(SecçÕo Profissionol)

OBJEIO: DecisÕo condenotório proferido em processo sumório no SessÕo do CD (SP) de

I I de Agosto de 2017, que condenou o Recorrente pelo prótico do infroçõo disciplinor

p. e p. no ort.o I l9o, no I no multo de € 153,00, pelo próiico do infroçõo disciplinor p. e

p. no i 27", no1 , ex vi ort.o óo, olíneo g) e ort." 9o, no I , olíneo m), subolíneo vi) do Anexo Vl

do RCLPFP, no multo de € 53ó,00 pelo prótico do infroçõo disciplinor p. e p. no ort.o 1BZo,

no l-A), no multo de € 1.148,00 pelo prótico do infroçöo disciplinor p. e p. no ort.o lBZo,

no i-B) do RD20lZ.

NORMAS APLICADAS: Artos 17,19.o n.o l, nol ,l27o,lB7o, no l-A). lB7o, no l-B do RD2017,

ort.o 35o do RCLPFP, 9o, no l, olíneo g) e m), subolíneo vi) do Anexo Vl do RCLPFP; ortos Bo

e 23o do Lei n.o 52/2013 de 25 de Julho.

DECTSÃO:

Negor provimento oo presente recurso

Cidode do Futebol, oos 5 de setembro de 2017

O Conselho de Disciplino, Secçöo Profissionol

FPF

Página 1 de 1
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ffi CONsELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PR0Fr55r0NAt

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 04-17l18

RECORRENTE: Monuel Jorge Neves Moreiro Souso

RECORRIDO: Conselho de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol- Secçõo

Profissionol (formoçõo colegiol restrito)

OBJETO: A decisÕo disciplinor proferido em processo sumório - no reuniõo do Conselho

de Disciplino - Secçõo Profissionol reolizodo no dio 22 de Agosto de 2017, publicitodo

otrovés do Comunicodo Oficiol n.o 37 do LPFP, que soncionou o Recorrente com três

jogos de suspensÕo, nos lermos do ortigo l9B.' do RDLPFP2OI 7, por foctos ocorridos no

jogo n.o 20303 entre o Reol Sport Clube - Futebol, SDUQ e o Sporting Clube de Portugol

- Futebol SAD (Sporting B), reolizodo no dio 20 de Agosto de 201Z, o contor poro o 3.o

jornodo do LEDMAN Ligo PRO.

NORMAS APLICADAS: Artigos 10.o, 13.o, olíneo f ) , 19.", n.o I , I 98.', 213.", 214.", 222.o, 257 .",

258.o e 259.o do RDLPFP2OI 7.

DECTSÃO:

Julgor improcedente o presente recurso hierórquico impróprio. montendo-se o decisõo

disciplinor recorrido, que condenou o oro recorrente no sonçöo disciplinor de 3 jogos

de suspensõo pelo prótico do infroçöo previsto e soncionodo pelo ortigo l9B.o, do

RDLPFP.

Oeiros, Cidode do Futebol, 5 de setembro de 2017

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPç

Página 1 de I
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ryA
CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFrsstoNAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 06-17/18

PARTES: Clube Desportivo dos Aves - FutebolSAD

OBJECTO: DecisÕo sumório proferido o 22 de ogosto de 2017, pelo SecçÕo Profissionol

do Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol (FPF), que puniu o

Jogodor do Clube Desportivo dos Aves - FutebolSAD, AMíLTON MINERVINO SILVA, com

dois jogos de suspensöo e multo de 383,00 €, por foctos ocorrídos no jogo disputodo no

dio 20 de Agosto de 2017, entre o Clube Desportivo dos Aves - Futebol SAD e o Sporting

Clube Brogo - Futebol SAD, o contor poro o 3.o jornodo do Ligo NOS.

NORMASAPTICADAS: ortigos 154.o n.o 1,213.o n.o 1 b),257.",293.o, do RDLPFPIT

DECISÃO:

Negor provimento oo Recurso Hierórquico lmpróprio inierposto pelo Clube Desportivo

dos Aves - Futebol SAD, e em consequêncio, monter o decisõo proferido em Processo

Sumório no SessÕo do Conselho de Disciplino, de 20 de ogosto de 2017, que oplicou oo
jogodor AMILTON MINERVINO SILVA, o sonçÕo de suspensÕo de dois jogos e o sonçÕo

de 383,00 euros de multo.

Cidode do Futebol, 5 de setembro de 2017

O Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol, SecçÕo Profissionol

FPF

Página 1 de 1
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